
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Desde a integração do Hospital de Chaves no Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro

(CHTMAD), que a referida unidade de saúde tem perdido inúmeras valências, entre as quais a

lavandaria e a rouparia.

Recentemente, na comunicação social local, saiu uma notícia a denunciar a violação de

medidas básicas de higiene nos doentes internados nesta Unidade Hospitalar. Alguns exemplos

demonstrados seriam: a falta de toalhas de banho a que obrigaria os doentes a limparem-se aos

lençóis; ausência de proteção de pés entre outros.

As medidas de higiene constituem um dos bens mais básicos e fundamentais nos cuidados

prestados a doentes que se encontram em situação vulnerável. Estas medidas constituem um

conjunto de práticas fundamentais para a prevenção e controle da infeção hospitalar e

associadamente contribuem para o seu bem-estar, restabelecimento, segurança, conforto e

autoestima.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os

Deputados abaixo assinados, do Grupo Parlamentar do PSD, vêm, por este meio, dirigir à

Ministra da Saúde, através de Vossa Excelência, as seguintes perguntas:

O Ministério da Saúde tem conhecimento desta violação de medidas básicas de higiene nos

doentes internados no Hospital de Chaves, designadamente falta de toalhas de banho e

ausência de proteção de pés?

1.

Quais as medidas a aplicar de forma a evitar que estas situações se prolonguem e se repitam

ainda situações semelhantes?

2.

Considera que a Gestão da Rouparia Hospitalar satisfaz as necessidades de todas as

Unidades do CHTMAD ?

3.



Palácio de São Bento, 25 de junho de 2020

Deputado(a)s

CLÁUDIA BENTO(PSD)

LUÍS LEITE RAMOS(PSD)

ARTUR SOVERAL ANDRADE(PSD)

RICARDO BAPTISTA LEITE(PSD)

RUI CRISTINA(PSD)

SANDRA PEREIRA(PSD)

PEDRO ALVES(PSD)

FERNANDA VELEZ(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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